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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO Nº.: 22/01.00044  CC 
MODALIDADE: Concorrência  
TIPO: Menor Preço 
OBJETO: Construção da TERCEIRA ETAPA do Centro de Atividades de Gurupi, compreendendo 
um Auditório Multiuso, área de convivência e um palco externo, com área construída de 
761,26m². 
VALOR FINAL: R$ 6.614.464,29 (seis milhões, seiscentos e quatorze mil, quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos). 
 
HOMOLOGO e ADJUDICO1, nos termos da Resolução Sesc/DN nº 1.252/2012 e suas alterações, 
considerando o posicionamento final exarado pela Comissão Permanente de Licitação  CPL de 
n.º 1005/22,     o Processo Licitatório de n.º 22/01.00044-CC, com a empresa do segmento em 
construção civil, tudo em conformidade com os preceito contidos no edital e seus anexos, 
tendo como vencedora a empresa abaixo: 

 

EMPRESA CNPJ VALOR 

COCENO CONSTRUTORA CENTRO NORTE 
LTDA 

38.146.510/0001-44 R$ 6.614.464,29 

 

 Assim, este processo licitatório perfaz o valor total de R$ R$ 6.614.464,29 (seis 
milhões, seiscentos e quatorze mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos). 

                                                           
1RESOLUÇÃO SESC/DN Nº 1.252/2012 

... 
CONSIDERANDO as Decisões 907/97, de 11/12/1997 e 461/98, de 22/07/1998 do Plenário do Tribunal de Contas 
da União, que consolidaram a interpretação de que os Serviços Sociais Autônomos não estão sujeitos aos estritos 
procedimentos da Lei nº 8.666/93 e sim aos seus regulamentos próprios devidamente aprovados e publicados; 
Art. 4º (...) 
V - HOMOLOGAÇÃO - o ato pelo qual a autoridade competente, após verificar a regularidade dos atos praticados 
pela comissão, ratifica o resultado da licitação; e 
VI - ADJUDICAÇÃO - o ato pelo qual a autoridade competente atribui ao interessado o direito de executar o objeto 
a ser contratado. 
Art. 14. 
(...) 
IV  Encaminhamento das conclusões da comissão de licitação à autoridade a que competir a homologação do 
resultado do julgamento e adjudicação do objeto ao licitante vencedor; 
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Palmas/TO, 12 de abril de 2023. 

 

Assinatura eletrônica Assinatura eletrônica 
Itelvino Pisoni 

Presidente do CR/DR do Sesc  TO 
Autoridade 

Marco Antonio Monteiro 
Diretor Regional do DR do Sesc - TO 

 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 










